Projeto de Lei nº. 54, de 16 de maio de 2005. 

Dispõe para que os sepultamentos no verão possam ser realizados até as 19:00 horas, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Os sepultamentos no Cemitério Municipal de Cordeirópolis, durante a vigência do horário de verão, poderão ser realizados até às 19:00 horas. 


Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 



           Art. 3º - Para a execução da presente lei não haverá despesas. 



           Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa


O presente projeto de lei visa possibilitar com que as pessoas possam ser sepultadas no mesmo dia em que faleceram, principalmente nos dias de verão.
Isto é extremamente salutar sob dois aspectos; o primeiro deles é por uma questão de salubridade pública, haja vista que no verão muitos corpos para serem sepultados no dia seguinte, podem incorrer em estado de deterioração, podendo causar um grave problema à saúde pública. Por segundo, achando conveniente a família, o sepultamento sendo no mesmo dia pode diminuir a tristeza de muitos familiares que não teriam que ficar uma noite em claro para "guardar" o seu ente querido. Também considerando que o clima da cidade de Cordeirópolis tem mudado nos últimos tempos, apresentando níveis de mais de 30º no período de verão.

Cordeirópolis, 16 de maio de 2005.

Prof. Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

